PROJETO DE LEI Nº 052/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 20.939,18 (vinte mil, novecentos e trinta e nove reais com dezoito centavos) na seguinte classificação orçamentária:

10 SECR. MUN. DA AGRI. IND. COMÉRCIO E TURISMO

03 TURISMO

15 URBANISMO

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

0104 LAZER COMUNITÁRIO

1256 REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL DO BAIRRO SÃO JOÃO

3.4.4.2.0.93.00.000000 Indenização e Restituição_________________R$ 20.939,18;
 Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o seguinte:

                                  I - Excesso de arrecadação da receita 261 Aplicação Finac. Revitalização São João no valor de R$ 1.046,86;

                                  II - Superávit do recurso 1070 Revitalização da Praça do Bairro São João no valor de R$ 19.892,32.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 20 DE ABRIL DE 2017.
	
	            TÂNIA TEREZINHA DA SILVA 

               PREFEITA MUNICIPAL.


	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 052/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, requerimento de abertura de crédito especial na dotação orçamentária “Indenizações e Restituições” frente ao projeto atividade “Revitalização da Praça Central do Bairro São João”.

Especificamente o requerido com o objeto de restituição à União Federal de recursos recebidos conforme contrato de repasse n° 0303.539-03/2009/MTUR/CAIXA Construção de Anfiteatro, espaço de lazer e escadaria do Bairro São João. Proposta n° 052560/2009/SICONV. Convênio  n° 713414/2009/SICONV Programa de apoio a Projetos de Infraestrutura Turística – Emenda n ° 24000011- Dep. Federal Pepe Vargas.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

	
	             TÂNIA TEREZINHA DA SILVA 

               PREFEITA MUNICIPAL.


	


